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Adjuvantes para uso medicinal;Agua mineral para uso
medicinal;Balas [doces] medicinais;Balsamos para uso
medicinal;Barra dietética para suplementagao nutricional, para fins
medicinais;Bebidas dietéticas adaptadas para uso medicinal;Bebidas
medicinais;Capsulas para remédios;Cha de erva medicinal;Chéas de
ervas para uso medicinal;Chas medicinais;Complemento/ suplemento
alimentar para uso medicinal;Digestivos para uso
farmacéutico;Diurético;Elixires [preparagdes farmacéuticas];Enzimas
para uso medicinal;Erva para infusdo medicinal;Ervas
medicinais;Extratos de IUpulo para uso farmacéutico;Farinha de
linhaga para uso farmacéutico;Farinha de peixe para uso
farmacéutico;Farinhas para uso farmacéutico;Fibras
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alimentares;Flores de enxofre para uso farmacéutico;Gelatina para
uso medicinal;Geleia real para uso farmacéutico;Glicerina para uso
medicinal;Gomas de mascar para uso medicinal;Gomas para uso
medicinal;Gomas-gutas para uso medicinal;Infusdes
medicinais;Inibidor do metabolismo;lnibidor hormonal;Leite de
améndoas para uso farmacéutico;Lévedo para uso
farmacéutico;Linhaca para uso farmacéutico;Magnésia para uso
farmacéutico;Malte para uso farmacéutico;Manteiga de cacau de uso
farmacéutico;Medicamentos para uso humano;Menta para uso
farmacéutico;Mentol;Oleo de canfora para uso medicinal;Oleo de
figado de bacalhau;Oleo de mostarda para uso medicinal;Oleo de
ricino para uso medicinal;Oleo de terebintina para uso
farmacéutico;Oleos para uso medicinal;P&o para diabéticos, para fins
medicinais;Pastilhas para uso farmacéutico;Pilulas inibidoras de
apetite;Pilulas para bronzeamento;Pilulas para
emagrecimento;Preparagdes de aloe vera para uso
farmacéutico;Preparagdes de babosa para uso
farmacéutico;Preparagdes enzimaticas para uso
medicinal;Preparag¢des farmacéuticas;Preparagdes farmacéuticas
para combate a caspa;Preparagdes farmacéuticas para cuidar da
pele;Preparacdes farmacéuticas para tratamento de queimaduras de
sol;Preparagdes medicinais para crescimento do cabelo;Preparagdes
quimicas para uso farmacéutico;Preparagdes quimicas para uso
medicinal;Preparag¢des quimico-farmacéuticas;Preparacdes
vitaminicas*;Preparados, complementos e suplementos alimentares a
base de albumina;Preparados, complementos e suplementos
alimentares a base de frutas [ndo medicinal];Preparados,
complementos e suplementos alimentares a base de proteina;Prépole
para uso medicinal [xarope];Prépolis para fins farmacéuticos;Sais de
banho para uso medicinal;Subprodutos do processamento de graos
de cereais para fins dietéticos ou medicinais;Substancias dietéticas
adaptadas para uso medicinal;Suplemento nutricional [vitaminas ou
minerais] para uso medicinal;Suplemento nutricional de 6leo
comestivel para uso medicinal;Suplemento ou complemento alimentar
em barra para uso medicinal;Suplemento ou complemento alimentar
em liquido para uso medicinal;Suplemento ou complemento alimentar
em po para uso medicinal;Suplementos alimentares de
albumina;Suplementos alimentares de alginatos;Suplementos
alimentares de caseina;Suplementos alimentares de
enzimas;Suplementos alimentares de geleia real;Suplementos
alimentares de germe de trigo;Suplementos alimentares de
glicose;Suplementos alimentares de lecitina;Suplementos alimentares
de linhaga;Suplementos alimentares de 6leo de linhaga;Suplementos
alimentares de pdlen;Suplementos alimentares de
prépolis;Suplementos alimentares de proteina;Suplementos
alimentares minerais;Ténicos [medicamento];Vitamina e sais
minerais;Xaropes para uso farmacéutico (da classe 5)




REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ministério do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servigos
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicagbes Geograficas

Certificado de registro de marca

Processo n°: 929018133

Rio de Janeiro, 14/05/2024

Schmuell Lopes Cantanhéde
Diretor

A protecao conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos Il, VI, VIII, XVIIl e XXI, da Lei n°® 9.279, de 14 de maio de 1996.




		2024-05-17T10:18:23-0300
	INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL:42521088000137
	Aprovado por CAMILA LICINIO SAMPAIO - Matrícula 1467057




